
 
 

 
 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

Projeto de Lei nº                        /2026. 

 

Autor: Deputado Sinésio Campos 

 

 

 

Declara Utilidade Pública a Associação Lar São 

Francisco de Assis na Providência de Deus 

(Barco Hospital São João XXIII). 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica declarada Utilidade Pública a Associação Lar São Francisco de Assis na Providência 

de Deus (Barco Hospital São João XXIII), no âmbito do Estado do Amazonas com a sede na Rua 

Padre Francisco, nº50 Bairro Santo Antônio, CEP 69.029-320, município de Manaus/AM. 

Fundada em vinte de fevereiro de 2024, com CNPJ n° 53.221.255/0070-72, exercendo atividades 

de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências e 

atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos. 

       

Parágrafo Único. Incumbe à Secretária de Estado de Justiça e Direitos Humanos, o exame da 

regularidade da documentação a que se refere à Lei n°86, de 04 de dezembro de 1963, alterada 

pela Lei Promulgada n° 15, de 01 de agosto de 1966, por ocasião do respectivo registro.  

 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, aos 24 

dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 

Corregedor  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposição tem por objetivo reconhecer Utilidade Pública a Associação Lar São Francisco 

de Assis na Providência de Deus (Barco Hospital São João XXIII), no âmbito do Estado do 

Amazonas com a sede na Rua Padre Francisco, nº50 Bairro Santo Antônio, CEP 69.029-320, 

município de Manaus/AM. Fundada em vinte de fevereiro de 2024, com CNPJ n° 

53.221.255/0070-72, exercendo atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 

unidades para atendimento a urgências e atividade médica ambulatorial com recursos para 

realização de procedimentos cirúrgicos. 

 

A Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus é uma instituição 

filantrópica, sem fins lucrativos, que atua na promoção da saúde, assistência social e defesa da 

dignidade humana, especialmente junto às populações em situação de vulnerabilidade. 

Fundamentada em princípios de solidariedade e compromisso social, a entidade desenvolve 

projetos voltados ao atendimento integral das comunidades mais necessitadas. 

 

Entre suas principais iniciativas destaca-se o Barco Hospital São João XXIII na Providência de 

Deus, uma Unidade Hospitalar Fluvial criada com o objetivo de levar saúde e assistência às 

comunidades ribeirinhas da Região Amazônica. A proposta surgiu da necessidade de atender 

populações que vivem em áreas remotas, de difícil acesso, onde o deslocamento até centros 

urbanos representa um grande obstáculo ao cuidado médico regular. 

 

O Barco Hospital realiza consultas médicas e odontológicas, cirurgias e exames de diagnóstico, 

garantindo atendimento humanizado e especializado. Sua atuação concentra-se principalmente 

na região da Calha Norte do Estado do Amazonas, contando com o apoio de profissionais 

médicos e odontologistas voluntários, que se deslocam até as comunidades para assegurar 

assistência direta à população. 

 

A estrutura da Unidade Hospitalar Fluvial é equipada com tecnologia e recursos que permitem 

a realização de diversos serviços, incluindo Raio-X, Mamografia, Ecocardiograma, Sala 

Cirúrgica, Laboratório de Análises Clínicas, Farmácia, Sala de Vacinação, Consultórios 

Médicos, Consultório Oftalmológico, Consultório Odontológico, além de leitos de Recuperação 

Pós-Anestésica (RPA) e Internação. 

 

No exercício de 2025, o Barco Hospital apresentou resultados expressivos, realizando 24.243 

consultas médicas e 36.604 atendimentos odontológicos entre consultas e procedimentos. 

Também foram realizados 3.627 exames de mamografia, 4.823 exames de Raio-X, 6.102 

ultrassonografias, 3.148 eletrocardiogramas, 7.108 atendimentos oftalmológicos e 39.077 

exames laboratoriais. No campo cirúrgico, foram efetuadas 2.425 pequenas e médias cirurgias, 

além de 1.277 internações. Complementando o atendimento assistencial, foram ofertadas 

49.765 refeições (almoço e jantar) aos pacientes e acompanhantes. 

 

Esses dados evidenciam o impacto social da atuação da Associação, que por meio do Barco 

Hospital São João XXIII na Providência de Deus contribui de forma significativa para a 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

ampliação do acesso à saúde, redução das desigualdades regionais e promoção da cidadania às 

populações ribeirinhas da Amazônia. 

 

Diante da relevância dos serviços prestados, da finalidade filantrópica e do inequívoco interesse 

coletivo de suas atividades, a Associação faz jus ao reconhecimento como entidade de 

Utilidade Pública, por exercer papel complementar às políticas públicas de saúde e promover 

significativo benefício social à população amazônica. 

 

Para tanto, apensados os documentos comprobatórios de vida jurídica da referida Associação 

Civil. 

 

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares pela aprovação do referido Projeto de Lei como 

forma de reconhecer a Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus (Barco 

Hospital São João XXIII), com o Título de Utilidade Pública, pelos relevantes serviços 

prestados em prol da população de Amazonas, nos termos da Lei vigente. 

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, aos 

24 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 

Corregedor  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
53.221.255/0070-72
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/02/2024

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BARCO HOSPITAL SAO JOAO XXIII NA PROVIDENCIA DE DEUS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PADRE FRANCISCO

NÚMERO
50

COMPLEMENTO
FUNDOS350

 
CEP
69.029-320

BAIRRO/DISTRITO
SANTO ANTONIO

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE1@ALSF.ORG.BR

TELEFONE
(17) 3283-9070

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/02/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/02/2026 às 09:33:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Relatório Anual das Atividades Realizadas 

Mantenedora: Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus Ano 2025        

                                                     

 

  

 

                            Saúde 

100% Gratuita 

 

 

 

 

 

Departamento: Barco Hospital São João XXIII na Providência de Deus          Cnes:  4925645 

CNPJ: 53.221.255/0070-72 Endereço: Rua Padre Francisco, 50, Fundos350     Bairro : Santo Antonio 

CEP: 69.029-320 Cidade: Manaus Estado: AM                        Telefone : (17) 3283-9070 

Descrição: Unidade Hospitalar Fluvial 

Objetivo: Levar saúde e assistência as comunidades ribeirinhas na Região Amazônica. 

Capacidade Instalada: Raio-X, Mamógrafo, Ecocardiograma, Sala Cirúrgica, Laboratório de Análises, 

Farmácia, Sala de Vacinação, Consultórios Médicos, Consultório Oftalmológico, Consultório Odontológico e 

Leitos de RPA e Internação. 

Público Alvo: População Geral e Ribeirinha da Região Amazônica. 

 Característica do Atendimento: O Barco Hospital São João XXIII na Providência de Deus realiza 

CONSULTAS, CIRURGIAS E EXAMES DE DIAGNÓSTICO com a missão de chegar as pessoas mais 

necessitadas que tem pouco ou nenhum acesso ao atendimento à saúde na REGIÃO AMAZÔNICA.  

A forma de atendimento está concentrada na Região da Calha Norte do Estado do Amazonas, que é realizado 

através do envio de profissionais médicos e odontologistas voluntários. 

 

DISCRIMINATIVOS DAS ATIVIDADES REALIZADAS NO EXERCÍCIO 2025 

TIPOS DE ATENDIMENTOS SES TOTAL 

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR     

MÉDICO     

Atendimento de Consultas 24.243  24.243  

DENTISTA   

Atendimento de Consultas e Procedimentos 36.604 36.604 

EXAMES/PROCEDIMENTOS/INTERNAÇÕES   

Mamografia 3.627 3.627 

Raio X 4.823 4.823 
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Ultrassonografia  6.102 6.102 

Eletrocardiograma  3.148 3.148 

Oftalmológicos 7.108 7.108 

Laboratório de Análises Clínicas 39.077 39.077 

Pequenas e Médias Cirurgias 2.425 2.425 

Internações 1.277  1.277  

Refeições  

Almoço / Jantar 49.765 49.765 

                                                                                                                      Jaci - SP, 20 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Pe. Nélio Belotti (Frei Francisco)                   Wellington Marcio de Angelo 

                                            Presidente Nato                                                  Contador 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 53.221.255/0070-72
Razão

Social: ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE

Endereço: R PADRE FRANCISCO 50 FUNDOS350 / SANTO ANTONIO / MANAUS / AM /
69029-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2026 a 04/03/2026

Certificação Número: 2026020317555782144162

Informação obtida em 09/02/2026 09:38:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS
CNPJ: 53.221.255/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:57:48 do dia 03/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/08/2026.
Código de controle da certidão: 2E17.1BF2.540F.DACB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe  a  Res.TSE  número  21.823/2004,  o(a)  eleitor(a)  abaixo  qualificado(a)  está  QUITE
com  a  Justiça  Eleitoral  na  presente  data  .

Certidão emitida às 09:48 em 09/02/2026

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

WKBD.NCJI.SPLZ.ZTHF

Filiação:

Zona: 072

Município: 65919 - JACI

Seção: 0011

- MARIA IRACEMA DE SOUSA E SILVA
- FRANCISCO GERALDO DA SILVA

UF: SP

Domicílio desde: 05/05/2004

Inscrição: 0429 2315 0787

Data de nascimento: 05/01/1978

Eleitor(a): MANOEL RICARDO DE SOUSA E SILVA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): SACERDOTE/SACERDOTISA OU
MEMBRA/MEMBRO DE ORDEM OU SEITA RELIGIOSA
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 048083092026

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MANOEL RICARDO DE SOUSA E SILVA, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de MARIA IRACEMA DE SOUSA E SILVA, nascido(a) aos 05/01/1978, CPF 815.945.693-04.

Esta certidão foi expedida em 09/02/2026 às 09:46 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
048083092026.

Este documento é valido por 90 dias.
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ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASS
ROD VICINAL JOAO J TELLES FILHO, S/N
ZONA RURAL
15155-000  JACI - SP

2026.10000.00000.9.005268 / Pg. 38



ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASS
ROD VICINAL JOAO J TELLES FILHO, S/N
ZONA RURAL
15155-000  JACI - SP
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ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASS
ROD VICINAL JOAO J TELLES FILHO, S/N
ZONA RURAL
15155-000  JACI - SP
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17/09/2019

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
815.945.693-04

Nome
MANOEL RICARDO DE SOUSA E SILVA

Nascimento
05/01/1978

CÓDIGO  DE  CONTROLE
078A.8F87.400A.91E9

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 07:38:48 do dia 17/09/2019 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2024 ANO-CALENDÁRIO 2023

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
100.642.916-69 SIDNEI INACIO DA SILVA

Endereço
RODOVIA VICINAL JOAO JOAQUIM TELLES FILHO

Complemento
KM 02

Número
S/N

Bairro/Distrito
ZONA RURAL

CEP
15155-000 JACI

Município UF
SP

Telefone

(Valores em Reais)

21.774,05TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

0,00IMPOSTO DEVIDO

1.408,96IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

0,00SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

RESTITUIÇÃO
       Crédito solicitado na chave PIX: CPF do titular da declaração

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 13/05/2024 às 16:46:15
4106876097

4106876097
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2024 ANO-CALENDÁRIO 2023

Sr(a) SIDNEI INACIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 100.642.916-69.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 13/05/2024, às 16:46:15, é:

15.88.13.79.05 - 53

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:
- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil na Internet, tais como:

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como
regularizá-las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2025, no campo "número do recibo da declaração
do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras em que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal e-CAC  no site da
Receita Federal na Internet (https://www.gov.br/receitafederal/pt-br). Em seguida, clique em “Declarações e Demonstrativos”, selecione o serviço “Meu Imposto de
Renda (Extrato da DIRPF)”. Na lista dos Serviços encontrados clique em “Pagamento - Consultar Débitos, Emitir DARF e Alterar Quotas”. Após visualizar o
quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone “Impressão” para emitir o DARF do mês desejado.

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as quotas, inclusive as
em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir de 03/06/2024 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2025 ANO-CALENDÁRIO 2024

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
815.945.693-04 MANOEL RICARDO DE SOUSA E SILVA

Endereço
RODOVIA VIC JJ TELLES FILHO

Complemento
KM 02

Número
SN

Bairro/Distrito
ZONA RURAL

CEP
15155-000 JACI

Município UF
SP

Telefone
(17) 3283-9070

(Valores em Reais)

64.246,00TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

3.622,11IMPOSTO DEVIDO

1.607,09IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

0,00SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

RESTITUIÇÃO
       Crédito solicitado na chave PIX: CPF do titular da declaração

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 02/05/2025 às 14:44:55
3627035905
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2025 ANO-CALENDÁRIO 2024

Sr(a) MANOEL RICARDO DE SOUSA E SILVA, inscrito no CPF sob o nº 815.945.693-04.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 02/05/2025, às 14:44:55, é:

05.63.38.38.52 - 10

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para retificar esta declaração.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2026, no campo "Nº do recibo da última declaração
entregue do exercício de 2025".

Informações sobre a Impressão do Darf

Para impressão do Darf, no Programa Gerador de Declarações, o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota que
deseja imprimir.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras em que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal e-CAC  no site da
Receita Federal na Internet (https://www.gov.br/receitafederal/pt-br). Em seguida, clique em "Declarações e Demonstrativos", selecione o serviço "Meu Imposto de
Renda". Serviços, clique em "Consultar Débitos, Emitir DARF e Alterar Quotas". Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no
ícone "Impressão" para emitir o DARF do mês desejado.

Restituição não resgatada:
AVISO: Em 27/03/2025, constava saldo de restituição de IRPF não resgatado. Para mais informações acesse "Meu Imposto de Renda" no site da
Receita Federal na Internet (https://www.gov.br/receitafederal/pt-br) e selecione o serviço "Obter restituição não resgatada no banco". O prazo para
pedido de restituição não resgatada é de 5 anos a contar da data de disponibilidade da restituição na rede bancária.

Acompanhe o processamento da sua declaração no seu dispositivo móvel App Receita Federal ou no Portal e-CAC.

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as quotas, inclusive as
em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir de 02/06/2025 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Consulte sua declaração, verifique pendências, pague o imposto, consulte sua restituição, baixe cópia de documentos e mais pelo:
    • Portal de Serviços Digitais da Receita Federal https://servicos.receitafederal.gov.br
    • APP Receita Federal no seu dispositivo móvel
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Documento 2026.10000.00000.9.005268
Data  23/02/2026

TRAMITAÇÃO
Documento No 2026.10000.00000.9.005268

Origem

Unidade: DEP. SINESIO CAMPOS
Enviado por:

Data:
SINESIO DA SILVA CAMPOS
23/02/2026

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI APRESENTADO NA SESSÃO PLENÁRIA DO DIA 24/02/2026

                      
                      
                      
                      
                      
                      

2026.10000.00000.9.005268 / Pg. 49


